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  PORTARIA Nº 6897, DE 25 DE MARÇO DE 2013. 

 

 Concede licença gestante a Fabiana Godinho Ribeiro Lino. 

 

 SÉRGIO DE MELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRA, ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

 

 Fica concedido a Fabiana Godinho Ribeiro Lino, matrículas nº 1790 e 2765, 

lotada nos cargos de Prof. Educação Básica – I – Padrão 17, Níveis I-E e I-A, da Secretaria 

da Educação – Departamento de Ensino Fundamental – Divisão Pedagógica - FUNDEB,  

180 (cento e oitenta) dias de licença gestante, a partir de 20/03/2013, nos termos do Art. 78 

da Lei Complementar Municipal nº 2040/02, alterado pela Lei Complementar Municipal nº 

2.337, de 17/09/2008. 

 

  

 Prefeitura do Município de Guaíra, 25 de março de 2013.    

 

 

 

                                                                           Sérgio de Mello 

                                       Prefeito Municipal 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de Guaíra, na 

data supra. 

 

 

  Francisco Kiyoshi Suzuki 

  Diretor de Secretaria 
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